
ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

Art. 5º - 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E TRÊS 
DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 

LÍDIO LEDESMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI-MS

EDITAL N° 001/2025

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2025 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

O MUNICÍPIO DE IGUATEMI 
n.º 143/2025, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pela legislação em vigor, em especial o disposto no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988 e 
artigo 2º da Lei Municipal n.º 1.384/2007; 

Considerando a necessidade de contratação de servidores temporários para a Secretaria Municipal de Obras, 
Infraestrutura e Serviços Urbanos, em face da inexistência de candidatos aprovados em concurso público 
para os cargos vagos necessários ao desenvolvimento das atividades precípuas da Administração Pública; 

Considerando o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, na 
Lei Complementar n.º 016/2005, na Lei Complementar n.º 077/2015 e na Lei n.º 1.384/2007, que permite 
a contratação por tempo determinado para atender necessidade temporária e de excepcional interesse 
público;

contratação, por prazo determinado, para suprir necessidade temporária e de excepcional interesse público, 

abaixo, observados os requisitos nela constantes e aqueles previstos nos Anexos I e VII deste instrumento: 

Cargo Vagas Requisitos Vencimento Carga Horária semanal 
Ajudante de Manutenção 22 Alfabetizado R$ 1.536,28 40 horas 

Borracheiro 1 Alfabetizado com experiência comprovada R$ 1.885,14 40 horas 

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

n.º 143/2025, com validade de um ano. 

1.2 A contratação dos aprovados de acordo com o limite de vagas será de acordo com a necessidade da 
Secretaria de Obras, através de Termo de Contrato, assinado entre as partes (contratante e contratado), 
a critério da administração pública municipal, sendo observadas as necessidades excepcionais e 
temporárias da respectiva secretaria. A seleção de que trata este Edital será realizada mediante analise 

taxa de inscrição. 

1.3 Serão aceitos apenas os documentos entregues pessoalmente ou através de procurados. A procuração 

Outorgante. 

1.4 A irregularidade ou ilegalidade constatada a qualquer tempo, em qualquer dos títulos acarretará a 

1.5 Os cargos, vagas disponíveis, carga horária, lotação, remunerações, pré-requisitos e atribuições dos 

integrantes da Comissão Organizadora na Prefeitura Municipal de Iguatemi, situado na Av. Laudelino 
Peixoto, 871, Centro, Iguatemi-MS, das 08:00 às 13:00hs. 

1.7 A lotação disposta no quadro acima não exclui outras que porventura forem compatíveis com as 
atribuições do cargo e necessários a administração. 

( ), sendo de inteira responsabilidade do candidato acompanhar 
a divulgação de todos os atos, editais, avisos, comunicados e outras informações pertinentes a este 
processo seletivo. 

2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

www.concursoz.com.br
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3 - DAS INSCRIÇÕES 

4 - DA ANÁLISE CURRICULAR E AVALIAÇÃO DE TÍTULOS – CLASSIFICATÓRIA E ELIMINATÓRIA 

5 - DA ENTREVISTA 

www.concursoz.com.br
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6 - DA CLASSIFICAÇÃO, RECURSOS E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

7 - DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E CONVOCAÇÃO 

8 - DOS RECURSOS 

9 - DO REGIME PREVIDENCIÁRIO E DO REGIME JURÍDICO DE CONTRATAÇÃO 

10 - DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

www.concursoz.com.br
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11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025/SEC.OBRAS 

EDITAL Nº 01/2025 

ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS CARGOS E OUTRAS INFORMAÇÕES REFERENTES AOS CARGOS 

CARGO REQUISITOS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025/SEC.OBRAS 

EDITAL Nº. 01/2025 

ANEXO II  - FICHA DE INSCRIÇÃO 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

www.concursoz.com.br
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CANDIDATO (A) AO CARGO DE 

DECLARO ESTAR CIENTE DAS CONDIÇÕES DO PRESENTE PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA 
CONTRATAÇÃO DE QUE TRATA O EDITAL Nº 001/2025. 

DECLARO, TAMBÉM, SOB AS PENAS DA LEI, SER VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES PRESTADAS. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2025/SEC.OBRAS 

EDITAL Nº. 001/2025 

ANEXO III - MODELO DE CURRÍCULO 

ANEXAR OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE TODOS OS 

ELEMENTOS DECLARADOS. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2025/SEC.OBRAS 

EDITAL Nº 01/2025 

ANEXO IV – FORMULÁRIO DE RELAÇÃO DE TÍTULOS 

Histórico/Resumo do documento 
Nº do 

Título 
Histórico / Resumo 

Pré-Pontuação 

(deixar em branco) 

www.concursoz.com.br
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Observações: 

Assinatura do candidato 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025/SEC.OBRAS 

EDITAL Nº. 01/2025

ANEXO V - DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025/SEC.OBRAS 

EDITAL Nº. 01/2025 

ANEXO VI - CRITÉRIOS DE MENSURAÇÃO PARA A ETAPA DE ENTREVISTA 

www.concursoz.com.br
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025/SEC.OBRAS 

EDITAL Nº. 01/2025 

ANEXO VII – CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EVENTO DATA PREVISTA 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO 02,03 E 04 DE JUNHO DE 2025 

HOMOLOGAÇÃO DA LISTA DE INSCRITOS 10 DE JUNHO DE 2025 
PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS QUANTO A LISTA DE INSCRITOS 13 DE JUNHO DE 2025 

DIVULGAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE POSSÍVEIS RECURSOS QUANTO A LISTA DE INSCRITOS 18 DE JUNHO DE 2025 
REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO CURRICULAR 23 E 24 DE JUNHO DE 2025 

Entrevistas DATA PROVÁVEL 01 E 02 DE JULHO DE 2025 
DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 07 DE JULHO DE 2025 

PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS QUANTO A CLASSIFICAÇÃO FINAL 10 DE JULHO DE 2025 
DIVULGAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE POSSÍVEIS RECURSOS QUANTO A CLASSIFICAÇÃO FINAL 15 DE JULHO DE 2025 

HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO E CONVOCAÇÃO 17 DE JULHO DE 2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025/SEC.OBRAS 

EDITAL Nº. 01/2025 

ANEXO VIII – QUADRO DE CRITÉRIOS PARA ANÁLISE CURRICULAR 

CRITÉRIOS AVALIADOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 
1 Formação/Escolaridade 

30 
30 

2. Tempo de Serviço 
40 

VALOR MÁXIMO DE PONTOS 100 

CRITÉRIOS AVALIADOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 
1 Formação/Escolaridade 

30 
30 

2. Tempo de Serviço 
40 

VALOR MÁXIMO DE PONTOS 100 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI-MS

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 039/2025

PARTES 

DATA DE ASSINATURA 

VIGÊNCIA 

OBJETO: 

JUSTIFICATIVA: 

FUNDAMENTO LEGAL: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02.09.01.10.122.0300.2004.000 – SUBVENÇÕES SOCIAIS – FICHA - 516 

VALOR: 

ASSINAM: 

Compras e Licitações

EXTRATO DE CONTRATO Nº 000206

www.concursoz.com.br


